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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 
Setor 

Requisitante: 
Responsável 

pela Demanda 
Matrícula E-mail Telefone 

Área de Transporte 
da Saúde 

MARIA 
APARECIDA DE 

FREITAS 
1781 saude@aparecidadotaboado.ms.gov.br 0800 167 

2000 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DESTINADOS A PACIENTES E 
ACOMPANHANTES NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DO TABOADO/MS. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 
A contratação de serviços de hospedagem no município de Três Lagoas/MS, destinados a pacientes e 

acompanhantes oriundos de Aparecida do Taboado/ MS, é medida imprescindível para assegurar condições dignas 
de permanência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) durante o tratamento fora do domicílio, 
respeitando os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, universalidade do acesso e integralidade 
da assistência à saúde. 

 
Devido ao estado de saúde geralmente fragilizado dos pacientes em tratamento, é essencial que tenham um 

local adequado e seguro para repousar, garantindo melhores condições clínicas e emocionais durante o processo 
terapêutico. A necessidade se acentua no caso de crianças internadas em UTI pediátrica, referência prestada no 
município de Três Lagoas, uma vez que os acompanhantes (pais ou responsáveis legais) não podem permanecer 
dentro da unidade hospitalar, ficando as famílias desamparadas na cidade. 

 
Além disso, o deslocamento diário entre os municípios de Aparecida do Taboado/MS e Três Lagoas/MS 

representa um percurso de aproximadamente 300 km (ida e volta), o que, além de ser fisicamente exaustivo para 
os pacientes, prejudica a continuidade e a eficácia do tratamento, especialmente em casos que exigem repouso, 
estabilidade e vigilância médica constante. 

 
Sob o ponto de vista econômico e logístico, a realização diária dessas viagens torna-se inviável para o 

município, gerando custos elevados com combustível, pagamento de diárias aos motoristas, manutenção da frota 
e desgaste operacional, sem considerar o tempo de deslocamento, que também impacta negativamente a qualidade 
do serviço ofertado. 

 
A opção pela hospedagem local assegura maior eficiência na alocação dos recursos públicos, permitindo 

que o município concentre seus esforços na continuidade do tratamento e na promoção do bem-estar dos pacientes 
e seus acompanhantes. 

 
A presente contratação visa atender pacientes encaminhados para tratamento no Hospital Regional Magid 

Thomé e no Hospital Nossa Senhora Auxiliadora, localizados em Três Lagoas/MS, sendo a continuidade desse 
serviço essencial para garantir: O acesso equitativo à saúde para todos os munícipes, inclusive aqueles em situação 
de vulnerabilidade; A efetividade dos tratamentos médicos fora do domicílio; e O acolhimento humanizado, 
sobretudo a famílias de crianças internadas em regime de internação intensiva. 

 
Ademais, cabe ressaltar que foram instaurados dois procedimentos licitatórios anteriores (Pregões 

Eletrônicos nº 016/2025 e nº 024/2025), os quais resultaram fracassados/desertos, seja por ausência de interessados 
ou por desclassificação das propostas apresentadas. Mesmo com a reavaliação de itens do edital, atualização da 
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pesquisa de preços, revisão de critérios técnicos e ajustes nas exigências de habilitação, não houve êxito na 
contratação, configurando situação fora do controle da Administração Pública. 

  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

APARTAMENTO DUPLO PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES QUE SE ENCONTRAM EM TRATAMENTO 

DE SAÚDE, NO HOSPITAL NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS- MS 

Disponibilidade de apartamento, devidamente equipado, contendo, no 

mínimo: ar condicionado, tv, banheiro dentro, com café da manhã, 

destinado a hospedagem de pacientes/acompanhantes que se encontram 

em tratamento de saúde 

DIÁRIA 150 

2 

APARTAMENTO INDIVIDUAL PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES QUE SE ENCONTRAM EM TRATAMENTO DE 

SAÚDE, NO HOSPITAL NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS- MS 

Disponibilidade de apartamento, devidamente equipado, contendo, no 

mínimo: ar condicionado, tv, banheiro dentro, com café da manhã, 

destinado a hospedagem de pacientes/acompanhantes que se encontram 

em tratamento de saúde 

DIÁRIA 360 

 
 

 
JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

A quantidade de serviços de hospedagem a ser contratada foi definida considerando a demanda recorrente de 
pacientes e acompanhantes que necessitam de atendimento médico especializado na cidade de Três Lagoas/MS, não 
disponível no município de Aparecida do Taboado/MS. Dessa forma, a estimativa visa assegurar a cobertura adequada das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo hospedagem digna e segura durante o período de tratamento e 
acompanhamento. 

 
LOCAL DE UTILIZAÇÃO DO OBJETO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Os serviços deverão ser executados na zona urbana do município de Três Lagoas – MS, para os pacientes que 
estão em tratamento de saúde. 
 

INDICAÇÃO DE CONTRATOS ANTERIORES 

Não houve contratação anteriormente.  

PREVISÃO DE INÍCIO 

Imediatamente após a assinatura do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA 

Indicação após análise da Secretaria Municipal de Fazenda. 

INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

MARIA APARECIDA DE FREITAS 1781 
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Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 
  
Aparecida do Taboado, em 21 de maio de 2025. 
 

__________________________________________ 
MARIA APARECIDA DE FREITAS 
Chefe da Área de Transporte da Saúde 

 
 
De acordo.  
Autorizo a confecção das demais peças necessárias para a fase de planejamento, para prosseguimento do feito.  
 
Aparecida do Taboado, em 21 de maio de 2025. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
DAIANE DE SOUZA PUPIN 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


